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RECENSEAMENTO DE 1872 

LEI N. 1 829 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1870 

Sanociona o Decreto da Assemblêa Geral , que manda proceder 
ao recenseamento da população do Imperio ••••··•• • · ••••••· 

DECRETO N. 4 676 - DE 14 DE JANEIRO DE 1871 
,. ,. 

Crea na Corte do Imperio uma Directoria Geral de Estatisti· 
oa, om ~jrtude da autoriaação concedida pelo art. 2g da Lãl 
n. 1 829 de 9 de Setembro de 1870, e manda executar o res-

P~gs . 

1 

pectivo Regulamento ( e'ltoerpto~) ••••• , • , • •• · •• • ••••••••• , • • •. 2 

DECRETO N. 4 856 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1871 

Manda proceder, em execução do art. 1Q da Lei ri. 1 829, de 
9 de Setembro de 1870, ao primeiro r ecenseamento da popula 

N -
çao do Imperio ................... . ............... • • • • • · • • • • 

RECENSEAMENTO 12! ~ 

LEI N. 2 792 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1877 

Fixa a Despeza e Orça a Receita Geral do Imperio para os 
exerõicios de 1877-1878 e 1878-1879, e d~ outras providen-
cias ( àxoerpt os ) .. 4 •••••••••••••••••••••••• •• ••••••• • • ,. • 

LEI N. 3 348 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1887 

Orça a Receita Geral do Imperio para o exercicio de 1888 e , 
da outras providencias (exoerptos) ••• , •••••••••••• •• • •• •• 

DECRETO N. 113 D • DE 2 DE JANEIRO DE 1890 

Restaura a Directoria Geral de Estatistioa , creada pelo 
arto 20 da l ei no 1 829 de 9 de setembro de 1870, e manda 
proceder ao segundo recenseamento da população dos Estados 
Unidos do Brazil (exoerptos) ••••••••••• •••••••••••••••••• 

DECRETO N. 331 - DE 12 DE ABRIL DE 1890 . , ( Da novo regulamento a Direotoria Geral de Estatistica ex-
oerptos) •.......•.... r • ••••••••••••••• ••••• •••• • ••••••••• 

DECRETO N. 659 - DE 12 DE AGOSTO DE 1890 

Manda observar as instruoçÕes para o segundo recenseamento 
da popul ação dos Estados Unidos do Brazil ••• •••••••• ••••• 

----0----

2 

8 

8 

8 

8 

9 



• 

,., ~ 

LEGISLAÇAO BASICA DO RECENSEAMENTO DE 1872 

• 



... 

\.D.G.TI .... u· 

- ..-;\ r_.:..,--
Sancciona o Decreto da Asee~bl~a Geral,que 

manda proceder ao recenseamento da população 
do Imperio. 

Dom Pedro SegundoD por Graça de Deus e Unaniae Aoclamação dos Povos,!~ 
perador Constitucional e Defen~or Perpetuo do Brasilr Fazemos s~ber a todos os 
Nossos Suu~it~s, que a Assemhlea Geral Legislativa Decretou e Nos queremos a Lei 
seguinte: 

. 
Art. lQ De dez em dez annos prooeder•se-ha ao recenseamento da popula-

ção do Imporia. 

§ lQ O Governo desi~nar~ o dia em que se ha de effectuar o primeiro re 
censewmento, contando-se, porem, o prazo decennal para o seguinte do dia 31 de 
Dezembro de 1870. 

Para as respectivas despezas ~ concedido ao Governo, no oorr~nte exer• 
cicio, o credito de 400:000$000, que, no oa~o de irisufficiencia, podara ser ele
~do, mediante a aber·tura de oredi tos supplementares, e realizar-se-ha pelos me.!, 
os autoriüados na lei do orçamento vigente. 

N § 2Q No regulamento, q~e se expedir para a execução do recenseamento , 
poderao ser comminadas multas ate a quantia de 300$000, e as penas de desobedi -
encia (art. 128 do codigo criminal). 

§ 3Q Na proposta da lei do orçamento para os ~nnos em que se tiverem 
de fazer os recenseamentos decennaes, o Governo incluíra o credito neoessario pa 
ra essa despeza. , 

Art. 2Q O Governo organizará o registro dos nascimento~, casamen~os e 
coitos, ,fioando o regulamento que para esse,fim expedir sujeito a approvaçao da 
Assemblea Geral,na parte em que se referir a penalidade e effeitos do mesmo re ~ 
gistro, e C!·eara~ na Capital do Imperio, uma Directoria Geral de Estatistica, a 
qual incumbe: 

1° Dirigir' os trabalhos do censo de todo o Imper1o, e prooeder ao arro 
,... • ."11# " -lamento da Corte, dando execuçao as ordens que r eceber do Governo; ' 

2Q Organisar os quadros annuaes dos nascimentos, casamentos e obitos; · 

3Q Coordenar e ·ápurar todos os dados estatisticos recolhidos pelas di
versas repartiç~es publicas; 

4Q Formular os planos de cada ramo de estatística do Imperio, do local 
de cada provincia, quando a isso fÔr chamada e da espeoial a oada classe de fac
tos, . 

, 
Pa~agrapho unicoo Fica o Governo autorisado a desde ja despender an -

nualmente ate 25:000$ com o pessoal da Direotoria Geral de Estatistioa, annexan• 
d~-a, se julgar conveniente, ao Archivo Publico, a que poderá dar nova organisa• 
çao •. 

Art • . 3Q Ficão revogadas as disposiçÕes em contrario, 

N Mandamos, portanto ~ a todas as autoridades , a suem o conhecimento e 
execuçao da referida Lei pertencer, que a oumprão, e façao cumprir e guardar tão 
inteiramente como nella se cont~m. O Secretario de Estado dos Negooios do Impe• 
ri'o a faça imprimir, publicar e correr.-

Dada no Palaoio do Rio de Janeiro, em nove de Setembro de mil oitocen
tos e setenta, guadragesimo nono da Independencia e do Imperio. 

IMPERADOR oom Rubrica e Guarda,~ . , 
Paul1no Jose Soares do Sousa. 

Car~a de I.ei pela qual Vossn Magestade Imperial Manda exooutar o Deore 
to daNAssemblea Geral , que Houve por bem Sanooionar, sobre o r~oenseamento da rõ 
pulaçao do Imperio, creando uma Diretoria Geral de Estatistioa. 

~·-
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Para Vossa Magastade Imperial ver4 
Pedro Guedes de Carvalho a fez. 

Chancellaria·m~r do Imperio.- Barão de Muritiba. 

Transitou em 13 de Setembro de 1870. - Registrado • 
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., 
• Jose da Cunha Barbosa. 

Publicada n' Secretaria de Estado dos Negooios do Imperio• em 14 de S!. 
tembro de 1870. - Jose Bonifacio Nascentes de Azambuja, Director geral substitu
to .• 

- - - o - • -

DECRETO N o4 G76 DE .!1:t _!m JANEIRO DE 1871,. 

Crea na C~rte do Imperio uma Direotoriá Ge 
ral de Estatistioa, em virtude de autorisa = 
ção concedida pelo art. 2g da Lei n,l 829 de 
9 de Setembro de 1870, e manda executar o 
respectivo Regulamento • 

. ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPITULO I. 

Da Directoria Geral de Estatistioa e dos Trabalhos a seu carga. 
# "' , 

Art. 1a E oreada, nesta Corte, uma Directoria Geral de Estatistica, a 
qual incumbe: 

§ lQ DirigirNos trabalhos do censo em todo o Imperio, e~rooeder ao re 
oensearnento da populaçao do munioipio neutro, segundo as disposiçoes deste Regu
lamento, do que se expedir para se proceder ao censo geral, e das ordens e ins -
trucçÕes que receber do Ministro do Imperio; 

~ .......................................................... ............ .... ................... . 

·- - - o - - -

DECRETO li!_ 4 856 DE 2Q ~ DEZEMBRO DE 1871. 

,.. 
Manda proceder, em execuçao do art. lg da 

Lei n. 1 829~ de 9 de Setembro de 1870, ao 
primeiro recenseamento da população do Impa
rio. 

A Prinoeza Imperial Regente, em nome de Sua Magestade o Imperador, Há 
por bem que., para a execução do que dispÕe o art. lg da Lei n. 1 829, de 9 de Se 
te~ro de 1870, s~ observe o regulamento, que com este baixa, assignado pelo Dr7 
Joao Alfredo Correa . de Oliveira, do Conselho de Sua Magestade ·o Imperador, Mi -
nistro e Secretario de Estado d~ Negocies do Imperio~ que assim o tenha entendi• 
do e faça executar.. Palacio do Rio de Janeiro., aos trinta de Dezembro do anno 
de mil oitocentos e setenta e ~ quinquagesimo da Independenoia e do Imperio. 

Princeza Imperial Regenta. 

João Alfredo Corr~a de Oliveira. 



REGUlAMENTO ~ ~XECUQÃO DO ARTt _!! ~ LEI !1_ 1 829, 

B! 2 }2! SETEMBRO DE 1870~ !. ~~REFERE O DECRETO 

liJ. 4 856 DESTA ~ 

Capitulo I 
, 

Da epooa do recenseamento, dos boletins ou listas de familia • 
...::..-- - - ----

das pessoas ~ ~ devem encher .! das penas .! multas ~ ~ incorrem 

- 3 -

Art. 11:1 O primeiro Fecense~ento da populaçâ:o serJ feito simultaneameE_ , 
te, em todo o territorio do Imperio, no dia lg de AgostQ de 1872! 

Art. 20 To2os os habitantes do Imperio, nacienaes e estr.angeir.os~ li~ 
vres e escravos, serao recenseados no lugar ou habitaçao em que se acharem no r! 
ferido dia. As pessoas, todavia, que nesseNdia estiverem ausentes temporariame~ 
te do lugar de sua r esidenoia habitual, serao tambem ahi insorietas com a notn 
de - ausentes - e a deolara.çâ'o do lugar em que se acharem, se for sabido . , . 

Art. 30 O recenseamento sera feito por meio de boletins ou listas de 
f~lia, em que se declare, a respeito de cada pessoa- o nome, o sexo~ a ~dade, 
a cor. o estado civil, a naturalidade, · a nacionalidade, a~residenoia , o grao de 
i~strucção~primaria, a religião e as enfermidades. apparentee~ Tambem se declar~ 
ra a relaçao de parentesco ou de convivenoia de cada pe~soa com o chefe da fami• 
lia, e a respeito das orianqas de 6 a 15 annos se notara se frequentam ou nao as 
escolas. 

§ 11:1~ Constitue uma familia, para os,eifeitos de recenseamento (~rt.6~ 
1• parte e Art. za), a pessoa livre que vive so e sobr.e si, e~ uma habi~çao ou 
parte de habitaçao, ou um certo numero de pessoas que, em razao de relaçoes~ de 
parentes.co , de subordinaç·ão ou de s~les dependencia , vivem em wna habi taçao ou 
parte de habitação$ ~ob o poder, a direcç~o o~ a proteoção de um chefe, dono ou 
looatario da habitaçao e com economia commum~ 

§ 2g. Tambem serão incluidos na lista os hospedes que cada familia ti~ 
ver no dia do recenseamento. 

Art. 40 Posto que tenham morada ~ parte e sejam nella recenseados,são 
considerados com domicilio especial para serem recenseadost 

1a - Os marinheiros da marinha mercante, comprehendendo os .capit:es,so 
btecargas ) immediatos , commissario~, pilotos, arraes, Restres, contra-mestres,mã 
chinis~s e mais gente da tripolaçao e serviço nos navios, vapores ou barcos me! 
cantes em que estiverem servindo e se acharem matriculados; e os homens do mar 1 

empregados em _pequenos barcos do trafego dos portos e da pesoa • nas capitanias 
dos .por·tos e .capatazias respectivas.; 

20 ... Os militares arregimentados da l& e 2& classe do e:xereito e da ar 
mada nacional:i os da policia da c~rte e das provincias~ os a.lur.moa internos e 
ap:rendi·zes das es'Colas e arsenaes de guerra e de marinha_, com as companhias, mari 
nhagem e todo o pessoal das respectivas officinas; os guardas das alfandegas ã 
os da policia civil• urbana ou municipal ~ em seus respectivos qunrteis, consi18 
·l"ados taes os va,;>ores e navios de -guerra para a <>fficialidade, marinhagem, empre 
gados ~ guarniça~; as escolas e arsenaes para os alumnos, aprendizes, companhia~ 
marinhagem, operarios e serventes; e as alfandegas e postos .Policiaes para qs 
·guardas respectivos.; 

31:1 - Os presos .~ nos presidios_, cad~as, casas de oorrecção e de deten 

41:1 - Os e.lumnos ·internos dos oollegios e seminarios - nesses estabele 
·oimen'tos:; 

~ ·50 ~ As pe~soas ·hospedadas em hoteia. hospedarias, estalagens, casas 
de pensao ~ nesses estabeleoimentosl 

6~ P Os enfermqs da sa~ta ~asa da misericordia• das casas de caridade, 
çl'os ·hospi'ta&s e entermarlas de irmandades7 confraria~* ordens terceiras e outras 
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inetituiçoes pias, e os das casas de saude - nesses estabelecimentos; 

70 - Os administradores , mestres7 offioiaes, aprendizes e serventes de 
fabricas e officinas industriaes7 de obras publioas e de emprezas e empreitadas 
de edificaçÕes, de minas, caminhos de ferro, estradas, pontes e oanaes - nessas 
fabricas e officinas e nos lugares de trabalho dns obras publicas e das emprezas 
de empr eitadas. 

Art . 50 Têm tambem domicilio especial• e serão recenseadoss 

10 - Os religiosos e religiosas de ordens r egulare s e as recolhidas 
em seus conventos e recolhimentos; 

20 • Oe expostos, os orphãos e os mendigos asylados ~ nas oasa~, hosp! 
cios e asylos r espectivos, 

Art. 6o A obrigação de receber, enoher com todas as declaraçÕes espeoi 
ficadas no art. )O, entregar ao respectivo agente recenseador (Art• ea _§ lQ n.2} 
o boletim ou lista de familia, incumbe ao chefe de familia, de que trata o · art. 
)O § 10, ou a quem suas vezes fiaer. 

A mesma obrig~ção, quanto as listas ou boletins , de que tratam os arts. 
4° e 5°, incumbe• 

lO - Aos capitães , commandantes, s rraes e mestres de vapores, navios e 
barcos ~roantes, a r espeito da tripolação e mais gente da companhia; e aos oapi 
tães dos portos e seus capatazes , a respeito dos homens de mar empregados em pe
quenos barcos do trafego dos portos ou de pesca; 

20 - Aos commandantes militares de terr a e mar , a respeito da força 
arregimentada 'do exercito e da armada, e dos corpos militares das províncias e 
municipios t 

)O - Aos irtspectores dos arsenaes e directores das escolas do e~eroito 
e da armada, a r espeito dos aprendizes, companhias, marinhagem, do pessoal das 
offioinas e dos a l umnos internos dêsses estabelecimentos} 

40 - Aos commandantes dos corpos de policia civil e dos _guardas das a! 
fandegas, a respeito do pessoal sob seu commando; 

5a - Aos reitores de seminarios e directores de oollegios, a respeito 
dos alumnos inter nos desses estabelecimentos; 

6a - Aos dono~, gerentes ou administradores dos hoteis, hospedarias , e! 
tal•gen~ casas de pensao, a respeito das pessoas ahi hospedadas; · 

70 - Aos provedores, administradores , mordomos ou pessoas que 
rem os hospitaes , enfermarias e casas de que trata o art. 4Q § 6a, a 
dos enfermos ahi recolhidos: 

dirigi
respeito 

80 - Aos donos ou administradores de fabricas e officinas industriaest 
aos inspectores, directores ou administradores de obras publicas ; e aos gerentes, 
emprezarios ou empreiteiros de edificaçÕes, de minas, de caminhos de ferro, es -
tradas, pontes e oanaes, a respeito do pessoal dessas fabricas e officina~, em 
prezas e empreitadas; 

9° - Aos superiores e superioras dos conventos e recolhimentos, a res
peito dos religiosos, religiosas ou recolhidas sob seu poder e administração; 

10° - Aos directores e administradores de casas d~ expostos e hospioios 
I H ~ N 

e asylos de orphaos e de mendigos, a r espeito dos expostos; orphaos e . mendigos 
asylados .. 

Paragrapho unico - As listas das pessoas a serviço da Familia Imperial 
e dos moradores nos palacios, quintas e fazendas de Sua Magestade o Imperador e 
de sua Alteza Imperial, serão prehenchidas pelos respectivos Mordomos, Almoxari
fes ou Superintendentes . 

• Art. 70 As pessoas que se recusarem a r eceber, encher ou entregar em 
tempo e a pessoa competente os boletins ou listas de familia , ou que na redaoção 
dosHditos boletins ou em sua verifioaqão comm2tter em soientemente alguma inexac
tidao, ou alterarem a verdade dos factos~ serao processadas e punidas por crime 
de ~esobedi~ncia (Lei n, 1 829 de 9 de Setembro de 1870, Artigo 1~, § 2o) , e pa• 
garao , alem disso. a multa de 20$ a 100$, imposta pelas commissoes oensitarias 
e cobradas executivamente pelos agentes fiscaes de Fazenda Nacional. 
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Capi-tula II 

DaF! pessoas encarregadas ~trabalhos .s!2, recenseamento 

~~. ea Para executar-, fazer exe~~tar~ inspe~oionar e dirigir os traba 
lhos do· prlmeiro recenseamento geral, havera~ 

§ -~. Em cada parochia do lmperiot 

lg. - Uma comm.issão ·-censitar..ia., composta de cinco oida~os residentes 
na paroohia. conhecedores dos limites e dos habitantes della, nomeados pelo Mi· 
~stro do Imperio, no Muniéipio da CÔrte. e pelos Presidentes, nas Provinc~~s ~ 
Sao indisti~c~nta obrigad2s a aceitar o encar~o todos os funooionarios PHbl!
oos. de nomaa9ao ou de eleiçao, retribuidos ou nao retribuidosJ e os ,qu~ nao 
aceitarem ou exercerem fióarão sujeitos &. multa d~ 290t, que lhes podara ser ·im
posta pelo Ministro do Imperto,·no Munioipio da Corte, e pelos Presidentes, nas 
Provincias; 

20 .. O numero de agentes ·recenseadores, que · fÔr .. fixado, no M~ioÍpio 
da CÔr~, pelo Ministro do Imperio, e nas Provinoias paios respectivos Presiden- · 
te.s. 

§.2a. Em cada P~ovinoia, conforme a sua populaçã~, ~A dous ou tres e~ 
-oripturarios, nomeados pelo respeoti!o Presidente, e addidos a ~eore_taria da Pre 
sidenoia, sendo tirados das repartiçoes gerae~, ~e os houver disponiveis. O nu• 
mero destes empregados, para oada Provinbia~ sera fixado sobre proposta do Dire~ 

··tor get-al da · estatistica, pelo lh.nt .. tro db Itnpe~io. 
;.. • • • J 

§ 3a. Na Cort~ e àddidos a Directoria · G&ral de Estatiet~ca, o· numero 
de ' oollabora-dores que · for fixado, . sobre" proposta do tespectiva Direb-tor-ger.al.,p!_ 
lo Ministro do Imperio. 

. Art. 90 Incu.mbe ;. commissão oensitariat 

§_la. Dividir o territorio da paroohia em tantas secçÕes, quantas to -
rem indispensaveis para que as operaçÕes do r~e~seamento, am oada uma d&llas,s~ 
jam &scrupulosa e facilmente executadas por um ao agent·a recensea:dor. 

,§ ·Sa. Nomear os agentes recenseador-es, devendo ·reoahir a escolha em p~ 
eoaa que, alem de saberem ler e escrever correntemente, seJam intel'li.gentes, ·ao• 
ti~~. probas . e muito conhecedoras da paróohi~ ou das secçoes para que forem ·no• 
meac:las. Em ger.al, e quando- os proprietarios, · foreir.os, .,·ende1poe,·· ádministr«do• 
res ou feitores se prestem a fazer o recenseamento das pessoas que hàbitarem e 
trabalharem ~sNfazendas, estancias, engenhos e quaesquer outros está2eleoimen
toe rure,es, serao as terras destes estabelecimentos consideradas seoc;oes 'das ·pa
rochias a que pertenoer.em. 

§ .3i . Di~tribuir, pelos agentes reaenseador.es, o numero de listas de 
fami~ia, de boletins especiaes, de quadros e mappas de secção oorrespbndente ao 

·: numero de. fogos e .estabelecimentos das respeoti vas secçÕes. 

§ 4~. PropÔr ao Mini~tro do Impe~o, no Munioipio dá CÔrte e aos Presi 
dentes, nas Provinctas, a retribuição peouniaria que deverão .pereeber os agentes 
reoenseador,es, quando estes se não prestem a servir gratuitamente. 

§ 5°. Fiscalisar 2scrup1;1losamente as operaçÕes dos agentes recenseado-
res, dando-lhos as instruo.ç?es ... neoes"Sariaa, e resolvendo aà diffiouldades que 
oooorrerem no eurao das operaçoes . 

§ 6a. Proceder, depois de tér.minado o recenseamento, á verificação das 
listas e bolet~ns, preenchendo as lacuna~, reotifioando os esclarecimentos ine -
xacto&, examinando si os ohefes de familia ou de estabelecimentos commetteram er 
roa ou fiz~ram ocoultàÇões pelos quaes não dessem os agentes. -

§ 7°.,. Imp~r aos chefes de familia e mais pessoas deS'ignadas ·no .art.6o, 
e ao~ agentes recenseadores, as multas de que tratam os arts .• 7a e no., e remet
ter a autoridade criminal canpetente os documentos oo:mprobatorios da .oriminalida 
de de que tratam os ·citados artigos.. · · -

§ .8° .. Remettar., no Munioipio da C~rte._ ao Direotor geral da estatisti .. 
. oa, e nas Provineias aos respectivos Presidente~, todas as listas de tamiU.a,bo
letins espeoi~es, mapp~ quadros e-mais papeis relativos ao processo do reoen -
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seamento• fazendo-o~ aaompanhar de ·um relatorio oir-oumstanoiado dos trabalhos da 
oommissão e dos agentes, e de uma r~lação das pessoas partioulares e dos agentes 
reoenseador es·r que por sua diligencia e bons serv.iços se tenham tornado dignos 
de l ouvor ou de recompensa~ indicando. a respeito de oada uma, a natureza e im -
portano!a dos serviços prestados. 

ArtD 10 •. A cada um dos agentes recenseadores incumbe t 

â lg. Fazer. dentro dos quinze dias anteriores ~o designado para o re
censeamento,. a distribuição domiciliaria das 1;stas de familia e bolettns espe - -· 
oiaes notand~. na lista dos fogost que lhe sera fornecida pela commissao.?ensi~ 
ria, ns nomes dos lugares. povoaçoes e sítios comprehendidos em sua secçao,os n~ 
mes das ruas,.-becoos.- travessas_, e,raçe.s,. estradas e caminhos , os numeros das ca-: . 
sas, (se os tiverem) com designaçao das habitadas e deshabi tadas, das de um so 
ou de mais de um pavimento, os nomes dos chefes de familia ou pessoas a quem i n
cumbe encher as listas de familia ou boletins especiaes, o numero de ordem des • · 
tes , e a distribuição feita. 

I 

§ 2g.o Pro.,eder,.. nos dez dias pos,teriores ao designado para o recenaea-
mentor ao recolhimento _, -por · domicilios , -das lietas e boletins distribuidos _, to • 
m8Udo·nota desse recolhimento. na lista dos fogos, e devendo em cada domicilio 
0 \:l morada verificar- a lista ou boletim com o dhefe de fam.ilia; ou eessoa que en
oh~u a mesma l istar a fim de serem corrigidos os erros e inexactidoes . Aos me!
mos agentes incumbe enchér as l i stas ou boletins dos chefes de família,.. que nao 
souberem ler e escrever, e dos que se tiverem r ecusado a enohel- as , solicitando 
p~ra i sso dos mesmos chefes de familia, ou de pessoas da vizinhança, as informa• 
çoes e esclarecimentos neceasartos • . 

. , . § 3go Entregar~ .at; quinze dias depois do designado para o reoenseame!: 
to, a r espectiva commissao oensitaria, as l istas e boletins recolhidos, e a lis
ta dos fo~os ~ de sua secção ~oompanhada de uma relação nominal das pessoas que 
se ~~ousaram a receber; . a encher, ou a entregar as listas ou bol etins, . oon indi• 
oaçao de suas moradas_, a fim de lhes serem applicadas as penas e multa do art. 7a. 

Art .. ., ll Os agentes. reo·enseadores que deixarem de cumprir escrupulosa • · 
mente e 2.Jil tempo os seus deveres., ou oommetterem soientemente a1 gume. inexactidãõ, . 
inoorrerao na multa e penas do art • . 7~ •. 

Art. 12 Os empregados , de quo tratam os §§ 2a e 3g do art~ 8g serão au 
xiliares das repartiÇÕes, a que são additlos, para todos os trubalhos conoernen = 
tes ao próximo recenseamento, e ficam sujei tos a todas as disposiçÕes di·soiplin!:_ 
res dos respectivos regulamentos . 

Art • . 1' Os Presidentes de Pr ovincia remmetterâo ~ Directoria Geral de 
Estatística todos os elementos originaes do recenseamento~ e por · intermedio des- . 
ta ao Ministró do Imperio um relator.io ciroumstanoiado dos trabalhos do reoensea 
mento nas respectivas P~ovincias, e uma relação das pessoas de que trata o art ~-
15 ... 

Art. 14 A Direotoria Gernl de Estatistica, : proporção que f;r · reeebe~ 
do os elementos originaes do recenseamento, proceder: ao apuramento, nos termos 
do art~ 3g do Regulamento que baixou oom o decreto n • . 4 676, de 14 de Janeiro do 
corrente anno, e depois de ooncluido o ~ará publicar em um ou mais volumes. 

Oapi tulo I II 

DispogiçÕes ge~es 

Art~ 15 Os bons serviços prestados nos trabalhos do recenseamento são 
dealarados relevantes para todos os effeitos· legaes . Os Ptesidentes,. nas Provin 
oias, e o Director geral da estatfstioa. no munioipio da Corte, depois de conol1Jd 
do o recenseamento, enviarão ao ~inistro do Imperio uma relação das peosoas que; 
por esses bons serviços_,. que. serao espeoi.f!oadamente dec-larados se tiverem tor• 

i - • nado d gnos de remuneraçao honoriffoa ... 

Art. 16 Toda~ a~ autoridades, civis, mi!itares e ec~losiastioas, 
obrigadas a auxiliar os empregndos do ~ecenseamento com oe esclarecimentos 
lhes .forem requisitados, sob as penas e multa do art~ 1~~ 

sao 
que 
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Art. 17 O Ministro do Imperio, sobre p~oposta do Director ge~al da es
tatistioa~ no munioipio neutro, arbitrar: a gratificação que devem perceber os 
empregad~s de que t~atam os §§ 2a e 3a do Artigo ea1 se os~s a pretenderemJ e 
designara aos Presidentes de Provincia a quantia que poderao despender com os 
trabalhos de recenseamento . 

A~to ~8 Toda a correspondencia official sobre os trabalhos do recense~ 
manto geral sera expedida pela Directoria Garal de Estatistioa, ou a ella dirig! 
~ . 

N # 

Art. 19 Das multas impostas pelas commissoes consita~ias havera recur• 
so para o Ministro do Imperio, no Municipio da CÔrte, e para os Presidentes , nas 
Pr ovincias. , 

Das que forem impostas pelos Presidentes~ havera recurso para o Minis-
tro do Imperio, e das que o forem por este , para o Conselho de Estado . 

Palacio do Rio de Janeiro, em 30 de Dezembro de 1871 • João Alfredo Cor 
rea de Oliveira . 

- - - o - - -
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LEl. ~ 2 792 - DE gQ. DE OUTUBRO DE 1M1. 

Fixa a Despeza e O~ça a Receita Geral do 
Imperio para os exerciciós de 1877-1878 e 
1878-1879. e dá outras providencias • . 

.._ •• · ~· .................... ... ' .............. ~ . .... .......... .. ...... . . . ........ i " ..... . .... ...-.............. . 

N Art. 2h Fioç espaçado para o ·anno de 1887 o proximo recenseamento da 
populaçao do Imperio • . . . . . . . . ... . . . . . . . . .. . . ... . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . , ........................ , . 

l&I. N. 3 348 - 1m. 20 DE. OUTUBRO llE l.illl1 

Orça a Receita Geral do Imperio para o 
exercicio de 1888 e dá outras providenciasw . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 

Art. 13 Fica espaçarto para o anno de 1890 o recenseamento geral da po
pulação do Imperio . 

·······························~·····························~······ .. ······· ····· . 
DECRETO N..a. 113 D - DE g DE_ JANEIRO DE l.6.9Q. 

Restaura a Directoria Geral de Estatis
tica, creada pelo art. 2~ da lei n. 1 829 de 
9 de setembro de 1870, .e manda prooeder ao 
segundo recenseamento da população dos Esta
dos Unidos do Brazil. 

Tendo de proceder•se, no dia 31 de dezembro de 1890, .ao segundo recen
seamento da populaQão dos Estados Unidos do Brazi1 , de conformidade com o que 
dispÕe o art. 13 da lei n. 3 348 de 20 de outubro· de 1887, e sendo indispensave~ 
para esse e outros fins de admi nistração publica 3 reorganizar o serviço de esta
tistioa, que não pode continuar insuffioientemente constituído pelo decreto n . 
8 341 de 17 de dezembro de 1881, mormente depois da inst~leqao do importante se~ 
viço do registro civil dos nascimentos , casamentos e obitos , o Governo Proviso -
rio da Republica dos Estados Unidos do Brazil decreta: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . 

,Arto 30 O segundo recenseamento da população dos Estados Unidos do Br! 
~il devera rea1itar-se no dia 31 de dezembro de 1890, devendo observar-se nesse 
serviço as disposiçÕes do regulamento promulgado oom o decreto n . 4 856 de 30 de 
dezembro de 1871 . 
. .. . .. .. , ' ..... .. ... ... ........ .. ...................... ... ....... ... ............ .. ..... . 

Dá novo regulamento á -Direotoria Geral 
de Estatistioa. 

O GeneralissL~ Manoel Deodoro da Fonseca, . Chefe do Governo Provisorio 
da Republica dos Estados Unidos do Brazil , constituido pelo Exercito e Armad~em 
nome da NaQão, attendendo á oonveniencia de dar novo regulamento á Direotoria Ge 
ral de.Estatistica, restaurada nesta Capital pelo. decreto n . 113 D, de 2 de ja~ 
neiro ultimo,. decreta: : 

Art •. 10 A repartição terá por fim::. 

-... ~ .............. -· ........................... ·--······ ................ .... ··•·· ................... .... . 
§ 4°. Dirigir os trabalhos do r ecenseamento geral da população,segundo 

os programas e os mappas que houver organizado, e dar-lhes publicidade. 
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• • • •• - .... . .................. ......... ............... 4 • t ........ ., . •••.••••••••••••••• • • • ••• • 

Art. 15 O segundo Teeenseamento da populaÇão dos Estados UnidosHdo Bra 
zil deverá realizar-se no dia 31 de dezembro de 1890, segundo as instrucçoes que 
forem expedidas • 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . ...... . . . . . . . •· .... ~ .................. ~ .... .__ ............ . 
-- - o- - -

DECRETO !h. ftYl - DE 12 QE. AGOSTO DE 1890 

... . 
Manda observar as inatruo~oes para o seguB 

do recenseamento da populaçao dos Estados urnl 
dos do Brnzil~ 

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisorio 
da Republio~ dos Estados Unidos do Brazil, oonsti~uido pelo Exe~cito e Armada,em 
nome da Naçao, resolve que, no segundo recensenmento da populaçao da .Republica , 
a que, na conformidade do art . 15 do decreto n. 331 de 12 de abril do corrente 
anno, se tem de proceder no dia 31 de dezembro proximo vindouro, sejam observa ·
das as instrucçÕes annexa$, assignadas pelo Dr. Jos: Cesario de Faria Alvim, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias do Interior. 

Sala das sessÕes do Governo Provisorio, 12 de a~osto de 1890, 2~ da Rapublica • 

Manoel Deodoro da Fonseca 

Jos~ Cesario de Faria Alvim 

INSTRUCCÕES ~ Q ~RECENSEAMENTO~ POPULAÇÃo~ BRAZIL 

! QUE REFERE O DECRETO !h .222_ DESTA DA TA 

Art, lO No dia 31 de dezembro de 1890 serão reoense.ados todo~ os habi• 
tantas da Republica dos Estados Unidos do Brazil no logar e na habitaçao em que 
se acharem. 

Art. 20 Os habitantes que nesse dia estiverem temporariamente ausentes 
de sua residencia actual serão tambem inoluidos no respectivo boletim, com a no
ta de - ausentes - e a deolaTação do logar em que se acharem, si for sabido,sal
vo caso de ter a pessoa que houver de fazer as insoripç~es plena certeza de que 
serão os ditos habitantes · recenseados onde estiverem. 

. , 
Art. 3a O recenseamento sera feito por meio de boletins ou listas de 

familia, formando mappas, segundo os modelos annexoa. 

Art. 4g Os dados e~gidos nestas instrucçÕes comprehenderão: 

Quanto ao habitante individualmonte a - o no~~ a naturalidade (mencio-
nando o estado e o municipio quanto ao naciona~ o paiz, a data de chegada ao 
Brazil e a ·declaração de ter adotado a nacionalidade brazileira, quanto ao es 
trangeiro), a idade (indicada pelo numero de annos e mezes, e, sempre que for 
possive~, pelo anno de nascimento) , o sexo, a raça (si branoa,,Preta,oabocla ou 
mestiça),, a filiaÇão (legitima., illegitima, legitimada, ou si e exposto) , o esta 
do oivil (solteiro, casado, viuvo ou divoro!a~~) , a nacionalidade paterna e ma = 
terna, os defeitos phy~cos apparentes (si e cego, surdo-mudQ., surdo_. idiota ou 
aleijado)., e a residencia (si diversa daquella em que foi reoenseado); 

-~ -~uanto as relaçoes de familia:& - o anno do oasament~ o humero de nup-
oias, o grao de parenteseo no casal. o numero de filhos (designados o sexo,os de 
feitos physioos apparente~~ quantos vivos e quantos mortos); -

~ ·~ ~ 

Quanto as relaçoes sociaes t - a nacionalidade., a relaçao com o ohefe 
da casa, a habilitaç;o intellectual (si sabe ler e escrever., si tem instrucção 
secundaria ou superior, ou se possue titulo ou diploma scientifioo, litterario ou 
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a.rtistioo), o culto, e. profissão, a r enda -{da pr:ofissão, do emprego ou da 
priedade) , .' 

pro-

Art.;;o Constitue uma familia, p~ra os effeitos do rec~nse~ento, a pes 
soa que vive so e sobre si, emNuma habita~ao ou parte de habitaçao, ou umN certo 
numero de pessoasa que, em r ezao de relaçoes de parentescot de subordinaçao, de 
hospedagem ou de simples dependeno1~t vivem em uma habitaçao ou parte de habita• 
ção, sob o poder, a direoção ou proteoção de um che'fe, . dono ou looatario e com 
economia commum • . 

Art. 6o Constitue domicilio espeoial , para os effeit os do r eoenseamen-
to: 

§ l~o Os navios , vapores . e barcos mercantes de qualquer categoria fun
deados nos portos, rios e aguas territoriaes da Republica , para todas as pessoas 
de sua tripolação e serviço ou que nelles residam; 

§ 20 . As capitanias dos portos e capatazias, r espectivas, para os ho~ 
mens do mar nellas matricul ados e empregados em pequenos barcos do trafego, dos 
portos, da pesca e curta navegação do littoral ; 

§ 3o . Os quartois , os estabel ecimentos de instruoção e de educação mi
litar, a s fortalezas, os postos militar as e policiaes, os navios de guerra, os a~ 
senaes e Seus annexos, as fabrioas de armas e petrechos bellicos, os sdifi oios , 
dos phnroes , respoctiv~ente para os militares arregimentados do Exercito e Arma 
da, da Policia , alumnos, aprendizes , guardas , tripolação, operarias, pessoal de 
officinas, ser ventes e empregadosJ 

N 
§ ho . As Alfandegas e estaçÕes fisoaos, para os guardas , vigias , guar-

niçoes de escalares, de barcas do r egistro e cruzadores; 
§ 50~ Os pr~sidios~ casas de correcção e de detenção, penitenciarias , 

cadeias , estaçÕes policiaes e dependencias do estado-maior, para os presos e de
t entOS J 

§ ~. Os collegios, os seminarios, os asylos , os recolhimentos e os 
conventos, ·para os nlumnos internos, orphÃos, expostos ou desvalidos quo ampara
r em, r eligiosos e r eligiosas; 

§ 70 , .Os boteis , hosped~~ias, pousadas, estal agens ou casas de pensão, 
para os que ahi ·se acharem habitual ou nccidont~lmento no dia do r ecenseamento; 

§ ao . Os hospitaes , enf~rmerias, hospicios e casas de saudo, para os 
enfermos e pessoal do serviço; 

§ 90o As fazendas , as estancias , os engenhos centraes, os sitias, os 
trapiches, as fabricas , as officinas e os lagares de trabalho industrial de qual 
quer natureza, publ ico ou particular, para os administrado~es , mastres , officiae~ 
operarias, aprendizes ~ serventes e empregados em oxorcicio; 

§ lOQ. Os nucleos coloniaes e os de catecheso e as colonias militares, 
para os immigrantes, os aldeiados o os colonos; 

§ 110. As estaçÕes mais proximas de estradas do ferro para o pessoal 
a~nistrativo e as turmas de trabalhadores das l inhas em trafego ou em constru~ 
çao, 

zer; 

Art. 7°. A obrigação de r eceber, encher oom todas ns especificaçÕes do 
assignar e entr egar os mappas ou listas de familia inc~be t 

lO- Ao chofe de familia de que trata o art •. 5~ ou a quom suas vezes ~ 

2° - Aos oapitãos, commnndantes ou mestres de navios, aos capitães dos 
portos ou seus capatazes, aos cornmandantes militares de terra e mar, de policia 
e de forta~eza ; 

3Q - Aos directores dos ostabel eoimentos de instrucção e educação mili 
tar e dns fabricas de armas e petrechos bellioos, aos inspectores de a rsenaes ã 
aos lOs. pharcleiros; 

caes ; 
4° - Aos guardas-mores das Alfandegas e aos chefes das estaçÕes fia-

5° - Aos directores de presidias; casas de correoção o detenção, peni
tenciarias, cadeias, ou a~us administradores ou carcereiros· , 
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60•j.oe direotores de -oollegios .• seminnrios 1 o.sylos e reco.lhimentos,o.os 
abbo.de e ou super'iores de mosteiros e conventosJ 

70-Aos donos ou gerentes de hoteis., hospedarias, estnla·gens,poilsadas e 
casas de pensão.; 

80..Aos direotores ou administradores de ·hospitaee.., enl'ermr1as·,. hospi• 
cios e casas de saude; 

9Q-Aos donos ou gerentes de fabricas, offioinas., fazendas·, estanoias , 
engenhos centraes e trapiéheà·.t aos inspectores ou administradores de obras publi 
cas; aos emprezarios ou empreiteiros de construoçÕes·, de edificaçÕes., de minas -; 
de caminhos de ferroL estradas, pontes, oanaos, ater~os e, em geral ; de qualquer 
trabalho de exploraçao me.nufaotureira, agrioola , pastoril ou eitructiva ; 

lOQ·Aos directores, encarregados ou missionarios óateohiétas das oolo ·
nias, nucleos eoloniaes e aldei~entos; 

llQ-Aos agentes das estaçÕes de estradas de ferro oú aos 
"' .., dos servi9os de sua construcçao, reparo e oonserva~ao . 

encarregados 

A:-t. ao As pessoas que se recusarem a r eceber, encher ou entregar a tem 
po J a~toridade censitaria competen~e os mappas ou listas de fnmilia , ?U que na 
reduoçao destas ou em sua verifioaçao, oommaterem soientemente alguma inexaoti 
dão~ ou alterar em a verdad~ dos faotos, serão processadas e punidas por crime se 
de~obedienoia (lei n. 1.829 de 9 de setem9ro de 1870, art. lO § 2°); e pagarao 
alem disso a multa de 20$ a loot, que sera cobrada executivamente pelos agentes 
fisoaes da Fazenda Nacional. 

Art~ 90 Para executar, fazer exequtar , inspeccionar e dirigir os traba 
lhos do segundo r ecenseamento geral, havera em cada parochia, e, quando ellã 
aohar~se dividida, em cada distriotos 

lO • Uma commissão oensi~ria, composta de quatro cidadãos residentes 
na parochia e conhecedores de seus limites e habitantes. O Ministro do Interior 
na Capital Federal e os Governadores nos Estados nomearão os presidentes das com 
missÕes censitar1as~ e , por pro~nsta destes, os outros tres membros· das mesmaã 
oommissÕesr Para presidente sern preferido, sempr·e que possivel,· o subdelegado do 
distrioto ou quem suas vezes fitar . são índistinctumente obrigad~s a acoeite.r o 
enoar.go todos os fur1coionarios publiooa de nomeação ou eleição,· retr'ibuidos ou 

H N ,~. • • 

na o retribuidos, ficando os que nao nocei ta rem, ou na o o exercerem,- sujei tos a 
multa de 200$ impotJta pela autoridade que os houver nomeado , . desde que não jus-·· 
tif'iquem a recusa ou renuncia, a juizo da mesma autoridadef 

2~ - Os agentes recenseadores cujo numero for fixado pel~ Ministro do 
Interior na Capital Federal,. e pelos Governadores nos Estados, de aocordo ... "' . com 
as oonmissoes censi tarias ou com as reparti·çoes de estatistioa,. podendo para _es• 
se encargo ser designados os inspeotores de quarteirão respectivos, · si existirem 
em condiçÕes de bem exerce-lo •. 

N • •" H 

Art.,~o Nos es~dos em que houver repartiçoes de ~etatistioa.· poderao 
ellas prestar a s oommissoes censitarias, directa ou indirectamente, o auxilio de 
sua s l uzes pa ra o bom desempenho dos trabalhos, salvo si preteriram dirigi-los e 
executa-los por si~ para o que poderão requisitar das repartiçÕes geraes doue a 
quatro e~regados disponiveis,. quando não bastar o seu pessoal.· Esta ultima fa• 
culdade e tambem extensiva aos agentes ou empregados enviad~s para o mesmo fim 
aos outros Estados em c2mmissão. Em todos os casos,. porem,. para regularidade e 
harmonia do serviço serao observadas as presentes instrucçoes . · 

rala 
Art. 11 Á. Direotoria Geral de Estatistioa compete,. alem da apuração ·g~ 

lO - Guiar as commissÕàs oensitarias na boa direcção do serviço do re
censeamento na Capital Federal ou d·irigir e executar ·por si este- servi.qo, -poden
do neste~caso requisitar ao Governo Geral os collaboradores que foram precisos , 
quando naó baste o pessoal exist ente) 

2 11 ... 

o - Prestar as oommissoas oensite.rias dos Estados todos os 
mantos que solicitarem para o bom desempenho de seus deveres.- Quan~o 
d - ~ os onde houver repartiçao de estatistLoa, so deve a Direotoria Geral 
quando por aquella não forem re a.olvidas as duvidas susoitadasJ. 

esolareoi··· 
aos Esta _,. 

intervir 
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3g - Expedir e receber direotamente toda a correspondenoia offioial re 
lativa ao recenseamento, mappa~ ou listas de famili~, na~arte que lhe competir; 
e executar q~lquer trabalho que por estas instrucçoes nao estiver a cargo de ou 
tra repartiçao ou autoridade •. 

# N # N 

Art. 12 I ncumbe as repartiçoes de estatisti~a ou as commissoes oensita 
rias, conforme estiver o Berviço entregue a estas ou aquelasa 

lQ - Dividir o territorio da paroohia em tantas secçÕes quantos forem 
indispensaveis para que as operaçÕes do reoe~seamento, em cada uma dellas, sejam 
escrupulosa e facilmente exeoutadas por um so agente recenseador; 

2Q ,- Nomear os agentes recenseadores, devendo recahir a escolha em pe~ 
soas que , alem de saberem ler e escrever correctamente, sejam intelligentes,. pro 
bas, aotivas e muito conhecedoras da parochia ou das secçÕes para que forem no = 
meadas. Em geral e quando os proprietarioA,foreiros, rendeiros, administradores . 
ou feitores se prestarem a fazer o recenseamento das pessoas que habitarem e 
trabalharem nas fazendas, estanoias, engenhos (centraes ou não) e quaesqucr ou
tros estabelecimentos ruraes, serão as terras destes estabelecimentos considera
das secçÕes das parochias a que pertencerem; 

3Q - Distribuir pelos agentes recenseador es o numero de listas de fami 
lia ou map2as, correspondentes ao numero de fogos e estabelecimentos das respec• 
tivas secçoes; 

4g - Fiscalizar escrupulosamente as operaçÕes dos agentes recenseado -
r es , dando-lhes as instrucçÕes necessarias e resolvendo as diffiouldados que oc~ 
r er em no decurso das operaçÕes; , ,.., 

50 - Proceder, depois de terminado o recenseamento, a verifioaçao das 
listas e mappas, preenchendo as lacunas , roctifioando os esclarecimentos inexao
tos, examinando si os chefes de familia ou de es tabelecimentos commetteram erros 
ou fizeram occultaçÕes pelos quaes não dessem os agentesJ 

~ - Impor aos chefes de familia e dema$a pessoas designadas no art. 
7Q e~aos agentes recenseadores as multas de que tratam os arts. ao e l4 e r eme 
ter a autoridade criminal competente, por intermedio do Ministro do Interior na 
Capital Federal e dos Governadores nos Estados, os documentos oomprobativos da 
criminal idade ; 

7Q - Remeter direotamente á D.irectoria Geral de Estatistioa t odas as 
listas de .f'amilias, mappas 11 quadros e mais papeis relativos ao proc~sao ..àQ.. r ece_:: 
seamento~ f~zendo-os acompanhar de um relatorio oirc~stanoiado ~ tt~9~Lbos 
das oommissoes e dos agentes ; bem assim de uma relaçao das pe ~e que , por sua 

"diligencie. e bons serviçosj se tenham distinguido, indicando a r espeito de oeda 
uma a natureza e importancia dos serviços prestados . IJQ.r. 

Art. 13 A cada um dos agentes recenseadores inoumb :f 
v . • 

l O - Fazer, dentro dos quinze dias anteriores ao designadQ para o re ~ 
censeamento, a distribuição domiciliaria das listas de fami lia ou mappas 1 notan~ 
d 

, N 

o na caderneta que lhe sera ~ornecida pela oommissao censitaria, os nomes dos 
logares, povoaçÕes e sitios oomprehendidos na r espectiva secção, os nomes das 
ruas , becoos, t~avessas , 2raças , estradas e camir~os , os numeros das casas (si 
os tiverem), com designaçao das habitadas e deshabitadas, dAs de um s~ ou de 
mais de um pavimentos, os nomes dos chefes de fami lia ou das pessoas a quem in
cumbe encher as listas ou mappas, o numero de ordem destes, a distribuição ~ei~ 
e as demais informaçÕes exigidas na mesma caderneta ; 

20 - Proceder, nos dez dias posteriores ao designado para o recensea -
manto, ao recolhimento, por domicilio, das listas ou mappas distribuídos, toman
do nota desse recolhimento na caderneta e devendo em cada domicilio ou morada ve 
rificar as insoripçÕes com o chefe da familia ou com a pessoa que encheu os bole 
tins, a fim de serem corrigidos os erros e inexaotidÕes. Aos mesmos agentes in = 
cumbeNenoher as listas dos chefes de familia que não souberem l er e escrever,dos 
que nao puderem faze-lo por motivo jUstificado e dos que se tiverem a isso reou• 
sado, podendo colher dos proprios chefes de ~amilia ou interessados ou de pes • 
soas da vizinhança, as informaçoes e esclarecimentos necessarios; 

, 3g - Entregar, at;· quinze dias depois do designado para o recenseamen• 
to, a respectivaNcommissão oensitaria as lis~as ou mappas r eoolhidos e a cader
neta de eua seoçao, acompanhados de uma relaçao nominal· das pessoas que se houve 
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rem recusado a receber, encher ou entregar os mappas, com indicação de suas mora 
das , a fim de lhes serem applioadas as penas do art. a~~ 

Art. 14 Os agentes recenseadores que deixarem de cumprir escrupulosa -
mente e em tempo os seus devores ficam sujeitos á multa de que trata o citado 
art. a~. 

, Att• 15 Os empregados de que trata a 1• parte do art. 10 serão addidos 
as repartiçoes de estatística , a fim de auxilia-las em todos os trabalhos oonoer 
nentes ao proximo recenseamento, e ficarão sujeitos a todas as disposiçÕes disoi 
plinares dos respectivos regulamentos. 

Art. 16 Todas as autoridades civis e militares são obrigadas a auxiliar 
o bom desempenho do serviço do recenseamento, sob as penas dos art~s . ag e 14. 

Art, 17 Os b~ns serviços prestados ao recenseamento são · oonsiderados 
rele~ntes , cumprindo a Direotoria Geral de Estatistioa enviar ao Ministro do In 
terior a relação dos cidadãos que por esses serviços, que serão especificadamen= 
te mencionados, se tiverem recomendado á consíderaç~o do Governo. 

Art. 1a O Ministro do Interior, sobre proposta da Direotoria Geral de 
Estatística, fixar~ a quantia de que poderão dispor a Capital Federal e cada ~a
tado para as diversas despezas com este serviço, e de acoordo com as ocmmiAsoe~ 
eensitarias da mesma capital a gratificação dos agentes recenseadores , quando nao 
forem empregados~ublicos e não se prestarem a servir gratuitamente. Nos Esta
dos a gratifioaçao dos agentes recenseadores será fixada pelos Governadores, de 
aocordo com as repartiçÕes de estatistioa ou com as commissÕes censitarias,tendo 
em vista o credito distribuido para as despezas com o recenseamento. 

Art. 19 Das multas impostas pelas repartiçÕes de estatistioa ou pelas 
oommissÕos censitarias haverá recurso para o Ministro do Interior na Capital Fe• 
deral e para os Governadores nos Estados. 

Arto 20 Evitar-se-ha o movimento de guarniçÕes e forças aquar~lada~ 
ou embarcadas e em geral do pessoal adminis~rativo de qualquer categoria,r~o so 
no dia 31 de Jezembro cornoem um periodo que possa preJudicar o recenseamento de• 
cretado, para o que o Ministro do Interior requisitara das autoridades oompeten• 
tes as necessarias ordens. 

Arto 21 Nos casos em que, por motivo de nascimento, oas~nto, 2bito, 
viagemHou qualquer outro facto superveniente, haja duviqas ~uanto a inclusao ou 

· excluaao de algum individuo nos boletins, regulará a situaçao ou estado em que ee 
se individuo so achar na meia-noite de 31 de dezembro para 1a de janeiro. -

# 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1a90 - Jose C~snrio de Faria Alvim • 

• 
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PRIMEIRO BOLETIM 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

Recenseamento da populaç;o da Republica dos Estados Unidos do Brazil em 31 de dezembro de 1890 
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SEGUNDO BOLETIM 

DIRECTORIA GER~L DE EST~TISTICA 

Recenseamento da população da Republica dos ·Estados Unidos do Brazil em 31 de dezembro de 1890 

ESTADO --------- MUNICIPIO --------- PAROCHIA -------

Boletim de informaçÕes quanto ao individuo na familia 
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TERCEIRO BOLETIM 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

Recenseamento da populaç;o da Republica dos Estados Unidos do Brazil em 31 de dezembro de 1890 

ESTADO --------- MID1ICIPIO ---------

Boletim de informaçÕes quanto ao individuo na. sociedade 
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